[image: image1.wmf]
Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
	Procedência: 4ª Reunião do GT sobre APP e Áreas Úmidas e Pantanal.

Data: 27 de setembro de 2002
Processo n° 02000.001974/2002-14

Assunto: Define critérios e parâmetros para uso, manejo e regularização de atividades sustentáveis em Áreas Úmidas e Pantanal.


PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto das Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965 e a9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da Biodiversidade, de 1992, da Convenção Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente – APPs são espaços territoriais legalmente protegidos, cobertos ou não por vegetação nativa de relevante interesse ambiental para o desenvolvimento sustentável das presentes e futuras gerações;

Considerando que o Pantanal não é considerado área de preservação permanente, em virtude da complexidade do ecossistema  e de seus  corpos d’água com seus ciclos de seca e cheia que impedem que as áreas e sua utilização sejam definidas segundo os critérios usuais de classificação para APP, e por possuírem  formações consideradas de preservação permanente,  como baías, corixos, matas ciliares, necessitando de especificidades relativas às questões ambientais, sócio-econômicas e culturais; 
Considerando as principais definições científicas, onde o Pantanal não é sinônimo de pântano ou terreno brejoso, e sim de vasta planície bem drenada, sujeita a inundações periódicas do rio Paraguai e seus afluentes, composto por baías, vazantes, corixos, cordilheiras, campos, cerrado e mata semidecídua;

Considerando que a Planície de Inundação Amazônica, composta por várzeas, igapós, igarapés, furos, paranás e restingas não é considerada Área de Preservação Permanente..

Considerando o aspecto sócio-econômico-ambiental da população que usa de forma direta ou indireta as Áreas Úmidas e Pantanal; resolve:

Art. 1º Estabelecer critérios que regulamentem o uso e manejo de Áreas Úmidas e Pantanal, ocupadas ou não por atividades sustentáveis, dentro de uma alternativa de utilização e recuperação ambiental, nos termos desta Resolução.

Art. 2º Para efeito desta resolução, são adotadas as seguintes definições:

I - ÁREAS ÚMIDAS: Zonas úmidas como áreas de pântano, charco ou turfa de água natural ou artificial, permanente ou temporária, estagnada ou corrente, doce, salobra ou salgada – incluindo áreas marítimas com menos de seis metros de profundidade na maré baixa ou zonas costeiras próximas as áreas e ilhas ou corpos de água marinha com mais de seis metros de profundidade na maré baixa e planície de inundação  com suas áreas ribeirinhas
II - PANTANAL: Zona geológica de estrutura complexa, formada por três feições morfológicas bem definidas: terras de altitudes baixas, intermediárias e altas. As terminologias tipicamente regionais utilizadas para o Pantanal são baías, cordilheiras, vazantes e corixos. 

· Baías: Constituem áreas deprimidas contendo água, às vezes salobras.

· Cordilheiras: Pequenas elevações do terreno situadas entre duas baías, em média com dois metros acima do espelho de água das mesmas. Constituem áreas quase nunca alagadas, servindo de sítios para sede das fazendas e de abrigo para os animais no período das enchentes comuns e extraordinárias.

· Corixos: Pequenos cursos de água perene, conectando baías contíguas.
· Vazantes: Compreendem as amplas depressões situadas entre as cordilheiras. Na época de enchente servem de escoadouro entre as baías, adquirindo o caráter de curso d´água intermitente.

III - ATIVIDADES SUSTENTÁVEIS: São aquelas que buscam manter conservados os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar social e econômico.

IV - PRÁTICAS DE USO E MANEJO DO SOLO E DA ÁGUA: são aquelas que aplicadas em atividades sustentáveis, garantem o manejo adequado  da cobertura vegetal; a infiltração de água através de seu perfil com vistas à recarga dos aqüíferos; a redução do escoamento superficial e do potencial erosivo do solo; o impedimento ao arraste de sedimentos para os cursos d´ água.

V - LEITO MAIOR SAZONAL: É a área definida pela cota relativa ao nível mais alto alcançado pelo curso de água perene ou intermitente, excluída sua calha, por ocasião da cheia sazonal.

VI – PLANÍCIE DE INUNDAÇÃO :  corresponde a uma área relativamente plana, sujeita a inundações periódicas causadas pelas enchentes dos rios. 

VII - MANGUEZAL: Ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à ação das marés, formado por várzeas lodosas, recentes ou arenosas, às quais se associa, predominantemente, a vegetação natural conhecida  como mangue, com influência flúvio-marinha, típica de solos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao longo da costa brasileira, entre os estados do Amapá e Santa Catarina.

VIII – BANHADO  (a definir)

Art. 3º É permitido o uso sustentável das Áreas Úmidas e Pantanal, mediante licença ambiental ou outros instrumentos legais expedida pelo órgão ambiental competente.

Art. 3º (A DEFINIR )Será permitido o uso sustentável das áreas úmidas relativas às várzeas amazônicas e ao Pantanal, mediante licença ambiental expedida pelo órgão ambiental competente mediante autorização ambiental das atividades sustentáveis desenvolvidas de forma a considerar esses dois ecossistemas como únicos, tendo normatização elaborada pelos Estados abrangidos pela bacia amazônica ou pela região do Pantanal, conforme o caso, e órgão Federal. 

Art. 4º As atividades econômicas ou não,  cuja implantação for comprovadamente anterior à edição da legislação pertinente, estarão submetidas às adequações estabelecidas pelo órgão ambiental competente. 

Art. 5º A licença ambiental ou outros instrumentos legais estão condicionados ao preenchimento do Cadastro de Gestão Ambiental do Imóvel, a assinatura de Termo de Compromisso ou Termo de Ajustamento de Conduta, quando necessário, onde deverá contemplar a responsabilidade sobre os efeitos da poluição, contaminação e degradação dos recursos naturais.

Art. 6º Poderá ser previsto, para as Áreas Úmidas previstas no artigo 3º desta Resolução, a implantação de sistemas de captação e condução de água, bem como de escoamento de efluentes, desde que necessários para atender as atividades sustentáveis, para as quais tenham sido emitidas a correspondente licença ambiental
Art 7º Será permitida a implantação dentro das Áreas de Preservação Permanente de corredor de acesso à água ou alternativa equivalente, visando a dessedentação de animais, devendo a mesma estar vinculada à proteção do solo contra o desenvolvimento de processos erosivos.

Art. 8º A atividade de mineração no leito dos rios, com influência direta ou indireta nas Áreas Úmidas e Pantanal, somente será permitida mediante licenciamento ambiental

Art. 9º A atividade florestal somente será permitida mediante Plano de Manejo Florestal Sustentável, além de outras exigências estabelecidas pelos órgãos estaduais competentes.  

Art. 10 É permitida a implantação de estruturas de exploração do potencial turístico em Áreas Úmidas e Pantanal, conforme o licenciamento do órgão ambiental competente.

Art. 11 Os responsáveis por atividades de exploração e manejo no Pantanal e Áreas Úmidas consolidadas em APPs, terão até 3 anos contados a partir  da data de publicação desta Resolução, para solicitar a sua  regularização junto ao órgão ambiental competente.
Art 12 Respeitados os critérios desta Resolução, poderão os Estados, de acordo com as suas especificidades, estabelecerem normas e regulamentos complementares sobre esta matéria.

Art. 13 O não cumprimento desta resolução sujeitará os infratores às sanções previstas na Lei nº 9605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº3179, de 21 de setembro de 1999, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação pertinente.

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
JOSE CARLOS CARVALHO

· Planície de Inundação: Ocorre ao longo de mananciais (rios, baías, vazantes e corixos) são áreas que recebem entrada de água em época de enchente e saída no período de estiagem, pelas pequenas conexões. 
· Várzeas: São áreas delimitadas em função de uma suave depressão de forma arredondada, geralmente coberta por gramíneas e não armazenam água anualmente.

